
RESOLUÇÃO T.C. No 0005/2001 

EMENTA: Dispõe sobre despesas que não constituem manutenção e desenvolvimento 
do ens ino para fins do artigo 212 da Constitu ição Federal e dá outt·as providências. 

O TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNA MBUCO. no uso de suas atribuições e. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 9.394. de 
20 de dezembro de I 996. das Diretrizes e Bases da 
Educação Naciona l (LDB). em especial seus anigos 
70 e 7 1: 

CONSIDERANDO que o artigo 73 da lDB dispõe que 
os órgãos fi se a Iizadores exam inarão. prioritariamente. 
na prestação de contas de recu rsos públicos. o 
cumprimento do disposto no artigo 212 da Constituição 
Federa l, no artigo GO do Ato das Disposições 
Constituc ionais Transitórias da Constituição Federale 
na legislação concern~?nte: 

COt SIDERANDO a prática.de incluir as despesas com 
pagamento de servidores inativos da área educacional 
nas demonstrações de cumprimento da aplicação 
mínima constituciona l em Educação: 

CONSIDERANDO a necessidade de unifonnizar o 
entendimento desre Tt ibunal sobre a matéria: 

RESOLVE: 

Art. l o - ão constílllem despesas com manutenção e 
desenvolv imento do ensino. para fins de demonstração 
do atend imento ao a1tigo 212 da Constituição Federal, 
as despesas com o pagamento de aposentadorias. 
pensões e outros beneficios previdencifuios a servidores 
públ icos. estatutários ou não. mesmo daqueles 
oriundos dos quadros do magistério. 

Art. 2° - A exc lusão do pagamenTo das despesas 
referidas no art igo l 0 para verificação do cumprimento 
da exigência do art igo 2 12 da Constituição Federal 
poderá ser efetivada gradativamente na proporção de. 
no m in imo, I 0% ao ano, a partir do exercício fi nanceiro 
de 2001. 

An. 3"- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4°- Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publ icação. 

SA LA DAS S ESSÕES DO TR113 UNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 
5 de setembro de 2001. 

Conselheiro ADALBERTO FARIAS CA BRAL
Presidente 
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